
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

LEI MUNICIPAL N° 1.299 DE 24 DE JULHO DE 2013. 
(Projeto de Lei nO 29/2013 - De autoria da Vereadora Dedeta) 

Dispõe sobre a regularização e 
oficialização para fins de republicação. 
de denominação rua localizada no 
Loteamento Planalto li. no Bairro Mário 
Andreazza. revoga dispositivo da Lei 
Municipal n° 905/2004. e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 70 DO 

ARTIGO 3S DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 Fica regularizada e ofici alizada a denominação de Rua 
José Clementino, a antiga rua proj etada R. localizada no Loteamento Planal to 
11, no Bairro Mário Andreazza, nest e Municípi o . 

Art. 2° O Poder Execut i vo Munici pal determinará ao setor 
compet ente a proceder com o cadastr amento da r ua oficial izada e a af i xação da 
placa contendo o nome citado no caput do arti go anterior e o respectivo número 
do Código de Endereçamento Postal. 

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo Municipal por i ntermédio do 
setor habilitado, comunicar às empresas concessi onárias de água, energi a, 
telefonia fixa e móvel, e a empresa de correios e t elégrafos, sobre a 
denomi nação e oficialização da Rua José Clementino, de que trata a presente 
Lei. 

Art . 4° Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5° Fica revogado o di spositi vo de denomi nação contido no 
inci so IX do ar t. 1° da Lei Municipal n° 905/2004 de 28 de outubro de 2004 . 

Paço da câmara Municipal de Bayeux, em 24 de julho de 2013. 

~' d~Ló; 
Roni Peterson de Andrade Alencar 

Vereador·Presidente 
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